
PREFEITURA DO MI]NICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETON".30,457.DE 28 DE SETEMBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇöES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRODE2OàO,ART.4". /

CoNSIDERAND0 NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇ,{O DE DOTAÇÄO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA

MANUTENÇÄo pos nBsnnverón¡os DE .Á,cue Dos coMpLEXos EDUCACIONAIS, cuLruRAIS E
ESPORTIVOS SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA.

REF. soLICrrAçÄo t.:lz - UNIDADE or cesrÃo DE ESPoRTE E LAZER

pEDIDo npQutslÇÃ,o 769¿63 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. Io - FICA ABERTo No oRÇAMENTO DO Ir¡UNICfPIO, UTr¿ CNÉOTTO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 7.615,06 (SETE MIL SEISCENTOS E QUINZE REAIS E SEIS CENTAVOS)

NA(s) DorAçÃo1oes;:

23.01.27.8t2.0t92.2771 N¡eNutsNcÃo E coNSERVAcÃo oos coMPLEXos EDUcACIONAIS. cul
3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

7.615,06

TOTAL....R$ 7.615,06

ART. 2o - A COBERTURA DO CRÉoIrO DE QUE TR-A^TA O ART. t" rAR-Se-Á COM O(S)

sEcurNTE(s) RECURSO(S):

r - ANULAçÃo p¡ncr¡,L DA(s) SEGUINTE(s) DorAçÃo(ÕEs) Do oRçAMENTo
VIGENTE:

23.01 .04.122.01 90.2005

3.3.90.39,00
0000

7.615.06

TOTAL....R$ 7.615,06 /

R$

ADIANTAMENTOS. VIAGENS U CEPECITECÕBS

ourRos sERVIcos DE TERcEIRos - PpssoA¡unfolce
PROPRIA

RS

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇ.Ä'O.
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LVIZ

Do MUNIcÍpro nn ¡uNur¡,Í

1202

MACHADO

MLINICIPAL

I

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

¡osii

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE b¡. c¡se cIVIL DA PREFEITURA Do
MUNICIPIO DE JUNDTAI, AO(S) VINTE E OITO oo vÊs DE SETEMBRo Do ANo DE DoIS MIL E

VINTE E UM.

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVIL
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